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E X P E D IE N T E

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Decreto nº 3.695, de 02 de maio de 2024.

“Cr ia  Junta  Disc ip l inar
P e r m a n e n t e  p a r a
a c o m p a n h a m e n t o  d e
competições  esportivas  de
futebol  e  futsal  a  serem
realizadas  até  o  final  do  ano
de  2024  e  dá  providências
correlatas.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;

D E C R E T O :
Art. 1º - Fica criada a Junta Disciplinar Permanente

para acompanhamento de todas as competições esportivas
de Futebol e Futsal a serem realizadas pelo Departamento
Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer até 31 de
dezembro de 2024,  composta pelos  seguintes  senhores,
sob a presidência do primeiro:

- Márcio Adriano Giovanelli (RG nº 19.976.662-6);
- João Antonio Frare (RG nº 16.966.4520-X); e
- João Paulo Jorge Ceturi (RG nº 27.216.281-4).
Art. 2º - São atribuições da Junta:
I. julgar os casos de indisciplina por parte dos atletas,

dirigentes e torcedores;
II.  analisar  e  julgar  os  casos  de  irregularidades  de

atletas e dirigentes;
III. impor as penalidades previstas no regulamento às

equipes,  dirigentes  e  atletas,  observando-se  ainda  as
normas desportivas; e

IV. zelar pela estrita observância ao cumprimento das
disposições constantes do regulamento.

Art.  3º -  Os serviços prestados pelos  membros da
Junta, serão sem ônus aos cofres públicos e considerados
relevantes ao município.

Art. 4º -  As despesas decorrentes com a execução
deste  Decreto  correrão  à  conta  de  verbas  próprias
consignadas  no  orçamento  vigente,  suplementadas  se
necessário.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 02 de maio de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicado e afixado pela Secretaria da Prefeitura Municipal

da Estância Climática de Morungaba, em 02 de maio de
2024.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

Portaria nº 1.095, de 02 de maio de 2024.

“Exonera servidor público em
comissão.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 681/2024;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Exonerar,  a  pedido,  a  Senhora  Carla

Aparecida  de  Moraes  Saedo  cargo  em  comissão  de
Assessor de Governo.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,
especialmente a Portaria nº 460, de 05 de dezembro de
2022.

Morungaba, 02 de maio de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal

da Estância Climática de Morungaba, em 02 de maio de
2024.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 1.096, de 02 de maio de 2024.

“Revoga Portaria  nº 235,  de
07 de agosto de 2017.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 682/2024;

R E S O L V O :
Art. 1º - Revogar a Portaria nº 235, de 07 de agosto

de 2017, que nomeou a Senhora Sabrina Maria Coracin,
para exercer o emprego público de provimento efetivo e
em  caráter  permanente  de  Professor  de  Educação
Básica I – PEB I / Educação Infantil.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 02 de maio de 2024.
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PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 02 de
maio de 2024.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 1.097, de 02 de maio de 2024.

“Dispõe sobre contratação de
Professor Substituto.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 677/2024 e os dispositivos do artigo 21,
da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017, e alterações;
e do item “c” do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de
15/09/2005;

R E S O L V O :
Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora

Flavia Ciconato Caetano,  brasileira,  solteira,  portadora
do RG nº 43.099.687-1 e do CPF nº 339.673.408-48, para
exercer  por  tempo  determinado,  com  jornada  total  de
trabalho  de  36  horas/aulas  semanais,  o  emprego  de
Professor  de  Educação  Básica  I  –  PEB  I  /  Ensino
Fundamental  -  Substituto,  com  Contrato  regido  pela
Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT,  Lei  Municipal  nº  1.116/05  e  Lei  Complementar  nº
040/17.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 02 de maio de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal

da Estância Climática de Morungaba, em 02 de maio de
2024.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 1.098, de 02 de maio de 2024.

“Dispõe sobre contratação de
Auxiliar  de  Desenvolvimento
Infantil.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 553/2024;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Contratar,  a  partir  desta data,  a  Senhora

Maria  Izabel  da  Fonseca  Santos,  brasileira,  casada,
portadora da Cédula de Identidade (RG) nº 30.539.169-0 e
do  CPF  nº  253.656.968-32,  para  exercer  por  tempo
determinado, com jornada total de trabalho de 40 horas
semanais, o emprego de Auxiliar de Desenvolvimento
Infantil, com atribuições prescritas no Anexo VII da Lei nº
1.446/12, no Grupo Ocupacional V – Serviços de Apoio à
Ação  Social,  Cultura,  Educação,  Esporte,  Lazer,  Obras,
Turismo  e  Meio  Ambiente,  sob  Contrato  regido  pela
Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT e Lei Municipal nº 1.116/05.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 02 de maio de 2024.
PRF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 02 de
maio de 2024.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 1.099, de 02 de maio de 2024.

“Des igna  Comissão  do
P r o c e s s o  S e l e t i v o  n º
001/2024.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 684/2024;

R E S O L V O :
Art.1º  -  Designar  os  seguintes  servidores  para

composição da Comissão de Processo Seletivo a que se
refere  o  Edital  nº  001/2024-Gab,  que  regulamenta  o
Processo Seletivo nº 001/2024, para contratações por prazo
determinado  de  Visitadores  do  Programa  Criança  Feliz,
necessárias ao desenvolvimento do Programa do Ministério
do  Desenvolvimento  e  Assistência  Social,  Família  e
Combate à Fome, pelo regime da Consolidação das Leis do
Trabalho:

- Caroline Ap. Santana da Silva Peniche;
- Camila Santos Oliveira; e
- Zilma Vieira Elias Costa.
Art.2º - A Comissão de Processo Seletivo terá a

responsabilidade  de  organizar,  fiscalizar,  e  julgar  casos
omissos ou duvidosos porventura interpostos, assessorada
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pela  Procuradoria  Jurídica  do  Município  em  face  das
publicações dos atos previstos no Edital nº 001/2024-
Gab, referentes ao Processo Seletivo nº 001/2024.

Art.  3º  -  A  função  de  membro  da  Comissão  ora
designada, honorífica e não remunerada, é considerada de
relevante interesse público municipal.

Art.4º  -  As  despesas  decorrentes  com a  execução
desta

Portaria,  correrão  à  conta  de  verbas  próprias,
consignadas  no  orçamento  vigente.

Art.5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Morungaba, 02 de maio de 2024.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 02 de
maio de 2024.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 1.100, de 02 de maio de 2024.

“Designa Comissão de Provas
do  Processo  Seletivo  nº
001/2024.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 684/2024;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Designar  os  seguintes  servidores  para

composição da Comissão de Provas a que se refere o
Edital  nº  001/2024-Gab,  que  regulamenta  o  Processo
Seletivo  nº  001/2024,  para  contratações  por  prazo
determinado  de  Visitadores  do  Programa  Criança  Feliz,
necessárias ao desenvolvimento do Programa do Ministério
do  Desenvolvimento  e  Assistência  Social,  Família  e
Combate à Fome, pelo regime da Consolidação das Leis do
Trabalho:

- Caroline Ap. Santana da Silva Peniche;
- Camila Santos Oliveira; e
- Monique Anniele Molena.
Art. 2º - A Comissão de Provas é responsável pelo

conteúdo  das  provas  objetivas  a  serem  aplicadas,  se
encarregando também, das respostas a eventuais recursos
relacionados,  apresentados  à  Comissão  de  Processo
Seletivo.

Art.  3º  -  A  função  de  membro  da  Comissão  ora
designada, honorífica e não remunerada, é considerada de
relevante interesse público municipal.

Art. 4º -  As despesas decorrentes com a execução
desta

Portaria,  correrão  à  conta  de  verbas  próprias,

consignadas  no  orçamento  vigente.
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Morungaba, 02 de maio de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 02 de
maio de 2024.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço

MUNICÍPIO DE MORUNGABA
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO: Nº 191/02/2024 ATA DE REGISTRO DE
PREÇO Nº 054/2024

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 013/2024.
TIPO: Menor preço
OBJETO:
I.  O objeto da presente competição é o registro de

preços  para  a  seleção  de  proposta(s)  mais  vantajosa(s)
para  eventual  e  futura  contratação  de  empresa  para
aquisição  de  materiais  de  limpeza  e  descartáveis,  pelo
regime de menor  preço por  item,  conforme especificações
e  quantidades  estabelecidas  no  Termo  de  Referência
(ANEXO 01) deste Edital e seus ANEXOS.

II. O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo
relacionados, conforme especificações constantes no Edital
e Anexo I da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº
013/2024, que integram este termo, independentemente
de transcrição, para todos os fins e efeitos legais.
Item Descrição do Produto/Serviço Unid Quant

Valor
Unitário

Valor Total

4
DETERGENTE, DESINFETANTE DE NIVEL
INTERMEDIARIO HOSPITALAR Marca: AUDAX

GL 150 R$ 66,00 R$ 9.900,00

Total do Proponente R$ 9.900,00

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MORUNGABA/SP.
CONTRATADA: RODRIGO TONELOTTO LTDA
VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 15/04/2024.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

...........................................................................................................
MUNICÍPIO DE MORUNGABA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO: Nº 191/02/2024 ATA DE REGISTRO DE
PREÇO Nº 055/2024

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 013/2024.
TIPO: Menor preço
OBJETO:
I.  O objeto da presente competição é o registro de

preços  para  a  seleção  de  proposta(s)  mais  vantajosa(s)
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para  eventual  e  futura  contratação  de  empresa  para
aquisição  de  materiais  de  limpeza  e  descartáveis,  pelo
regime de menor  preço por  item,  conforme especificações
e  quantidades  estabelecidas  no  Termo  de  Referência
(ANEXO 01) deste Edital e seus ANEXOS.

II. O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo
relacionados, conforme especificações constantes no Edital
e Anexo I da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº
013/2024, que integram este termo, independentemente
de transcrição, para todos os fins e efeitos legais.
Item Descrição do Produto/Serviço Unid Quant

Valor
Unitário

Valor Total

3 HIPOCLORITO DE SODIO 5% GL 150 R$ 12,67 R$ 1.900,50

Total do Proponente R$ 1.900,50

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MORUNGABA/SP.
CONTRATADA:  NEW LIMP  PRODUTOS PARA LIMPEZA

LTDA.
VALOR: R$ 1.900.50
DATA DE ASSINATURA: 15/04/2024.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

...........................................................................................................
MUNICÍPIO DE MORUNGABA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO: Nº 191/02/2024 ATA DE REGISTRO DE
PREÇO Nº 056/2024

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 013/2024.
TIPO: Menor preço
OBJETO:
I.  O objeto da presente competição é o registro de

preços  para  a  seleção  de  proposta(s)  mais  vantajosa(s)
para  eventual  e  futura  contratação  de  empresa  para
aquisição  de  materiais  de  limpeza  e  descartáveis,  pelo
regime de menor  preço por  item,  conforme especificações
e  quantidades  estabelecidas  no  Termo  de  Referência
(ANEXO 01) deste Edital e seus ANEXOS.

II. O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo
relacionados, conforme especificações constantes no Edital
e Anexo I da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº
013/2024, que integram este termo, independentemente
de transcrição, para todos os fins e efeitos legais.
III.
Item

Descrição do Produto/Serviço Unid Quant
Valor
Unitário

Valor Total

2
HIPOCLORITO DE SODIO 5 A 5,5% Marca: Clean
Up

FR 4220 R$ 3,00 R$ 12.660,00

5
SABONETE LIQUIDO FRASCO 1000ML Marca: Doce
Aroma

UND 1600 R$ 4,80 R$ 7.680,00

Total do Proponente R$ 20.340,00

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MORUNGABA/SP.
CONTRATADA: LA MAISON DISTRIBUIDORA LTDA.
VALOR: R$ 20.340,00 (vinte mil, trezentos e quarenta

reais)
DATA DE ASSINATURA: 15/04/2024.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

...........................................................................................................
MUNICÍPIO DE MORUNGABA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO: Nº 191/02/2024 ATA DE REGISTRO DE
PREÇO Nº 057/2024

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 013/2024.
TIPO: Menor preço
OBJETO:
I.  O objeto da presente competição é o registro de

preços  para  a  seleção  de  proposta(s)  mais  vantajosa(s)
para  eventual  e  futura  contratação  de  empresa  para
aquisição  de  materiais  de  limpeza  e  descartáveis,  pelo
regime de menor  preço por  item,  conforme especificações
e  quantidades  estabelecidas  no  Termo  de  Referência
(ANEXO 01) deste Edital e seus ANEXOS.

II. O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo
relacionados, conforme especificações constantes no Edital
e Anexo I da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº
013/2024, que integram este termo, independentemente
de transcrição, para todos os fins e efeitos legais.
Item Descrição do Produto/Serviço Unid Quant

Valor
Unitário

Valor Total

1
CESTO DE LIXO COM PEDAL 100L Marca: arq
plast

UND 30 R$ 190,00 R$ 5.700,00

Total do Proponente R$ 5.700,00

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MORUNGABA/SP.
CONTRATADA: CASA DA SOGRA COMÉRCIO VAREJISTA

LTDA. EPP
VALOR: R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais).
DATA DE ASSINATURA: 15/04/2024.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta no Município de Morungaba/ SP, a

seguinte licitação:
MODALIDADE: CHAMADA PUBLICA Nº 003/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/01/2024
OBJETO:  Aquisição  de  gêneros  alimentícios  da

Agricultura  Familiar  e  do  Empreendedor  Familiar  Rural,
para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar/PNAE,  conforme  especificações  e  quantidades  dos
gêneros alimentícios constantes do Anexo I.

D A T A  D E  C R E D E N C I A M E N T O  D O S
REPRESENTANTES DAS EMPRESAS /  ABERTURA DA
SESSÃO PÚBLICA E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia
28/05/2024 às 09:00 horas

Da  retirada  dos  Editais:  Os  editais  encontram-se
disponíveis para consulta a partir de 06/04/2024 e retirada
nos sites: www.morungaba.sp.gov.br.

Morungaba, 03 de maio de 2024.
Prof. Marco Antônio de Oliveira

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

http://www.morungaba.sp.gov.br
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 Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal da Estância Climática de 

Morungaba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e considerando os princípios da legalidade, 

impessoalidade e imparcialidade nos atos administrativos, torna pública a abertura de inscrições do Processo Seletivo 

nº 001/2024 para contratações temporárias, por prazo determinado, objetivando atender a encargos temporários 

decorrentes de atividades especiais da parceria com a Secretaria de Desenvolvimento Social, do Ministério da Cidadania, 

para desenvolvimento do Programa Criança Feliz, de excepcional interesse público, com base na Lei Municipal nº 

1.116/2005, Lei Municipal nº 1.446/2012 e alterações, e Lei Municipal nº 1.705/2017, pelo regime da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, cujo salário, jornada de trabalho, pré-requisitos e taxa de inscrição encontram-se na Tabela I 

do item 1. O presente Processo Seletivo será regido de acordo com a Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, a 

Lei Orgânica do Município e instruções especiais que regulamentam todo o processo de seleção ora instaurado, para 

todos os efeitos, a saber: 

 

INSTRUÇÕES ESPECIAIS 

1. DO PROCESSO SELETIVO 

1.1. Além da remuneração descrita na Tabela I abaixo, os empregados que vierem a ser contratados terão direito de 

receber mensalmente o vale alimentação e cesta básica de alimentos. 

1.2. As vagas disponibilizadas serão ocupadas de acordo com a necessidade, além de outras circunstâncias legais que 

autorizem a contratação excepcional. 

1.3. As atribuições do emprego estão descritas no Anexo I, deste Edital. 

1.4. O prazo de validade do processo seletivo é igual ao prazo determinado no instrumento da parceria. 

1.5. Caberá a Comissão de Processo Seletivo, nomeada por intermédio da Portaria nº 1.099/2024, a responsabilidade 

de organizar, fiscalizar, julgar recursos e casos omissos ou duvidosos porventura interpostos, assessorada pela 

Procuradoria Jurídica do Município. 

  

TABELA I – VAGAS, EMPREGOS, SALÁRIOS, CARGAS HORÁRIAS,  

REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS E TAXAS DE INSCRIÇÃO 

 

Nº 

Vagas 
Emprego Salário Carga horária Requisitos mínimos exigidos 

Taxa de 

inscrição 

03 

Visitador do 

Programa 

Criança Feliz 

Equivalente a 

Ref.01/A - R$ 

1.192,85 

(de acordo c/Lei 

1.705/2017) 

40h/semanais Ensino médio completo. R$ 10,00 

 

 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Ato de Abertura
Ato de Abertura
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2. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

2.1. Para se inscrever o candidato deverá estar de acordo com as exigências contidas no presente Edital, 

principalmente, as especificadas a seguir, que devem ser comprovadas à época da contratação: 

2.1.1. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, amparada pelo Estatuto da Igualdade entre brasileiros e 

portugueses conforme disposto nos termos do parágrafo 1º, artigo 12, da Constituição Federal e do Decreto Federal nº 

70.436/72; 

2.1.2. Ter, na data da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 

2.1.3. No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar, nos termos do Decreto nº 57.654/66, 

alterado pelo Decreto nº 93.670/86; 

2.1.4. Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 

2.1.5. Possuir documentação comprobatória, no ato da contratação, dos REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS 

para a função, conforme especificado na Tabela I do item 1, e a DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA a ser 

determinada na convocação para contratação;  

2.1.6. Ter aptidão física e mental e não possuir deficiência física incompatível com o exercício da função, 

comprovada em inspeção realizada pelo Serviço Médico indicado pela Prefeitura Municipal da Estância Climática de 

Morungaba; 

2.1.7. Não ter sido punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo disciplinar, por 

ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo, condenado em processo criminal por prática de crimes 

contra a administração pública, capitulados nos títulos II e XI da Parte Especial do Código Penal Brasileiro, na Lei nº 

7.492/86 e na Lei nº 8.429/92; 

2.1.8. Não estar, no ato da contratação, incompatibilizado para nova contratação em nova função; 

2.1.9. Não possuir antecedentes criminais; 

2.1.10. Não estar com idade de aposentadoria compulsória; 

2.1.11. Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição Federal; 

2.1.12. Para o cargo de Visitador: possuir experiência de pelo menos 06 (seis) meses de trabalho ou atividades 

sistemáticas com crianças, que poderá ser comprovada através de declaração de entidades não-governamentais, de órgão 

público ou registro em carteira profissional de trabalho. 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1. As inscrições serão realizadas na Diretoria de Ação e Inclusão Social, localizado neste Município, na Rua 

Fortunato Stella, 210, Centro, (próximo a Rodoviária) no período de 06 de maio a 17 de maio de 2024, das 08 às 

12h, observadas as condições para inscrição descrita no item anterior. 

3.2. A Ficha de Inscrição – Anexo V do presente Edital, disponível no Departamento de Ação e Inclusão Social e 

também disponibilizada no site da prefeitura: www.morungaba.sp.gov.br, no link Editais, deverá ser devidamente 

preenchida e assinada pelo candidato, ou seu procurador mediante apresentação do respectivo Instrumento de 

Mandato, a qual deverá ser entregue na DAIS,  acompanhada do comprovante de pagamento da taxa de inscrição 
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impresso (independente da forma escolhida para fazer o recolhimento) a ser recolhida por “transferência bancária” 

ou “depósito”: op 006 na c/c 0002-4  -  Agência 4792 da Caixa Econômica Federal - CEF, ou Casa Lotérica; ou na 

c/c 11120-1 - Agência 3083-X do Banco do Brasil S/A; ou na c/c 4323-0 - Agência 2475 do Banco Bradesco S.A, 

ou ainda por PIX 45755238000165, a título de ressarcimento de despesas com materiais e serviços, de acordo com o 

valor definido na Tabela I, do item 1 deste Edital.  

3.2.1. A inscrição só será efetivada após a entrega dos documentos supracitados na DAIS, quando o 

candidato receberá o Protocolo de Inscrição.  

3.3. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá recolher o valor da taxa de inscrição somente se 

atender a todos os requisitos exigidos para a função pretendida. 

3.4. A inscrição do candidato implicará no completo conhecimento e a tácita aceitação das normas legais pertinentes 

e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e as condições previstas em Lei, sobre as quais não poderá alegar 

desconhecimento. 

3.5. Não serão aceitas inscrições após o encerramento do período determinado no subitem 3.1, seja qual for o motivo 

alegado. 

3.5.1. É de inteira responsabilidade do candidato à manutenção sob sua guarda do Protocolo de Inscrição para 

posterior apresentação no local de realização da Prova Objetiva.  

3.6. Não serão aceitas taxas de inscrição recebidas via postal, pagas por depósito “por meio de envelope” ou por 

qualquer outra via que não a especificada neste Edital, bem como fora do período de inscrição estabelecido. 

3.7. Não será aceito, como comprovante de pagamento da inscrição, comprovante de agendamento bancário. 

3.8. Salvo nos casos de suspensão, anulação ou cancelamento do certame, não haverá devolução, parcial ou integral, 

da importância paga, ainda que superior ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial de pagamento do valor da taxa 

de inscrição, seja qual for o motivo alegado.  

3.9 É vedada a transferência do valor pago a título de inscrição para terceiros, assim como a transferência da inscrição 

para outros processos ou concursos. 

3.10. A apresentação dos documentos e das condições exigidas para contratação do candidato aprovado no presente 

certame ocorrerá à época da convocação, sendo que a não apresentação implicará a anulação de todos os atos praticados 

pelo candidato. 

3.11. As informações prestadas na Ficha de Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, ainda que 

realizada com o auxílio de terceiros, cabendo à Prefeitura Municipal da Estância Climática de Morungaba, por 

intermédio da Comissão de Processo Seletivo, o direito de excluir do Processo Seletivo aquele que preenchê-la com 

dados inverídicos, bem como aquele que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado 

posteriormente, respeitando-se a ampla defesa e o contraditório. 

3.12. O candidato que desejar concorrer à vaga reservada a pessoas com deficiência deverá, obrigatoriamente, 

apresentar a DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU SOLICITANTE DE 

CONDIÇÃO ESPECIAL, constante do Anexo III deste Edital, devidamente preenchida e assinada pelo candidato, e 

proceder conforme estabelecido no item 4 deste Edital. 
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3.13. O candidato que necessitar de condições especiais para realização da prova deverá, obrigatoriamente, apresentar 

a DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU SOLICITANTE DE CONDIÇÃO 

ESPECIAL, constante do Anexo III deste Edital, devidamente preenchida e assinada pelo candidato, especificando a 

condição especial para a realização da prova. 

3.13.1. O candidato que não apresentar a declaração de solicitação de condições especiais na forma 

estabelecida no subitem anterior, não terá a prova nas condições especiais solicitadas, seja qual for o motivo alegado. 

3.13.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido. 

3.13.3. A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá levar um 

acompanhante (maior de 18 anos), que também se submeterá às regras deste Edital e Anexos, e ficará em sala reservada 

para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata nesta condição que não levar 

acompanhante, não realizará a prova. 

3.13.3.1. A candidata lactante deverá declarar a referida condição na ficha de inscrição, assim como o  

candidato que necessitar de condições especiais para a realização da prova por motivo de crença religiosa. 

3.14. O resultado da solicitação de condições especiais que vierem a ser pleiteadas, será divulgado no Edital de 

homologação das inscrições. 

 

4. DA INSCRIÇÃO PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

4.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscreverem neste Processo Seletivo, desde que as 

atribuições da função pretendida sejam compatíveis com a deficiência que possuem, conforme estabelecido no Decreto 

Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004. 

4.2. Em obediência ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, 

de 02/12/2004, aos candidatos com deficiência habilitados, será reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das 

vagas existentes. 

4.3. São consideradas pessoas com deficiência as que apresentem, em certo grau, uma deficiência mental, motriz ou 

sensorial, com caráter de cronicidade e persistência de alteração de vida, bem como as que se enquadram no Artigo 4º 

do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004. 

4.4. Será eliminado da lista de deficientes o candidato cuja deficiência declarada na inscrição, não se constate, 

devendo o mesmo constar apenas da lista de classificação geral de aprovados. 

4.4.1. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato cuja deficiência declarada na inscrição seja incompatível 

com a função pretendida. 

4.5. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo 

miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 

4.6. As pessoas com deficiência participarão deste Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais 

candidatos no que se refere ao conteúdo da prova, avaliação e critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação da 

prova e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 
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4.7. As vagas destinadas às pessoas com deficiência que não forem providas por falta de candidatos, por reprovação 

no Processo Seletivo ou na perícia médica, serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de 

classificação. 

4.8. No ato da inscrição, o candidato com deficiência que necessite de tratamento diferenciado durante a aplicação 

da prova objetiva deverá requerê-lo, indicando as condições diferenciadas de que necessita para a realização da prova, 

conforme subitem 3.14. 

4.9. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência deverá apresentar a 

DECLARAÇÃO de que trata o Anexo III deste Edital, devidamente preenchida e assinada pelo candidato, especificando 

a condição especial para a realização da prova (caso a condição especial seja necessária), junto a Ficha de Inscrição, 

acompanhada de cópia do LAUDO MÉDICO, expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do término das 

inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar 

previsão de adaptação da sua prova, informando o seu nome, número do RG e do CPF. 

4.9.1. Os candidatos que solicitarem a prova em braille deverão levar, para esse fim, no dia da aplicação da 

prova, reglete e punção. 

4.9.2. O candidato com deficiência auditiva poderá solicitar, na declaração constante no Anexo III deste Edital, 

a autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito a inspeção e aprovação da Comissão de Processo Seletivo 

com a finalidade de garantir a lisura do Processo Seletivo. 

4.9.3 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional de 1 (uma) hora para a realização da prova, 

deverá enviar a documentação indicada no subitem 4.9, acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua 

deficiência. 

4.9.4. Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada será oferecida prova neste 

sistema, com tamanho de letra correspondente a corpo 24. 

4.9.5. As condições específicas e ajudas técnicas previstas acima não excluem outras que se fizerem necessárias. 

4.9.6. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido, 

cujo resultado será divulgado no Edital de Homologação das Inscrições. 

4.10. O laudo médico apresentado terá validade somente para este Processo Seletivo e não será devolvido. 

4.11. O candidato que não atender as disposições deste Edital não terá a condição especial atendida ou não será 

considerado pessoa com deficiência, seja qual for o motivo alegado. 

4.12. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme as instruções constantes deste item não 

poderá interpor recurso em favor de sua situação. 

4.13. O candidato, que no ato da inscrição se declarar pessoa com deficiência, se aprovado no Processo Seletivo, terá 

seu nome divulgado na lista geral dos aprovados e em lista à parte. 

4.14. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de readaptação, 

licença-saúde ou aposentadoria por invalidez. 

 

5. DA PROVA 
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5.1. A responsabilidade pelo conteúdo da prova objetiva caberá a Comissão de Provas nomeada pelo Chefe do 

Executivo por intermédio da Portaria nº 1.100/2024, que também se encarregará das respostas a eventuais recursos 

relacionados, apresentados à Comissão de Processo Seletivo.  

5.2. O Processo Seletivo constará da seguinte prova e respectivo número de questões: 

 

Emprego 
Quantidade de questões 

Conhecimentos Básicos 

Quantidade de questões 

Conhecimentos Específicos 

 

Visitador do Programa Criança 

Feliz 

 

10  Língua Portuguesa 

10 Matemática 

 

05 Conhecimentos 

Específicos (ECA) 

 

5.3. A Prova Objetiva será realizada com base em instrumentos que mensuram as habilidades e conhecimentos 

exigidos pela função conforme indicação do ANEXO I, composta de questões de Conhecimentos Básicos e de 

Conhecimentos Específicos, conforme subitem 5.2. 

5.3.1. A prova será composta de 25 (vinte e cinco) questões de múltipla escolha, com quatro alternativas 

(A,B,C,D), sendo que somente uma alternativa estará correta com relação ao enunciado da referida questão, e versarão 

sobre os programas contidos no ANEXO II deste Edital. 

 

6. DA PRESTAÇÃO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 

6.1. A prova objetiva será realizada na cidade de Morungaba/SP, cuja data será divulgada oportunamente, no 

período estabelecido no subitem 6.1.1, em local e horário a ser comunicado através de “Edital de Convocação para a 

Prova Objetiva”, a ser publicado no Jornal Oficial eletrônico da Estância Climática de Morungaba, no site 

www.morungaba.sp.gov.br, no link Editais. 

6.1.1. A prova será aplicada no período da manhã. 

6.1.2. Será de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações dos atos referentes ao 

presente Processo Seletivo, na imprensa oficial do município e no site da prefeitura www.morungaba.sp.gov.br, no Link 

Editais. 

6.2. Ao candidato só será permitida a participação na prova objetiva na respectiva data, horário e local a serem 

divulgados de acordo com as informações constantes no subitem 6.1 deste Edital. 

6.3. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização da prova em outro dia, horário ou fora do local designado. 

6.4. Eventuais erros de nome, número de documento de identidade e de inscrição encontrados na Lista de Presenças, 

deverão ser comunicados no dia da realização da prova objetiva ao Fiscal da Sala para que o mesmo anote na Folha de 

Ocorrências, objetivando sua correção nas etapas seguintes. 

6.4.1. O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais nos termos do item anterior deverá arcar, 

exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão. 
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6.5 O CANDIDATO DEVERÁ COMPARECER AO LOCAL DESIGNADO PARA A PROVA COM 

ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 30 (TRINTA) MINUTOS, munido de: 

a) Protocolo de Inscrição; 

b) Original de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou cédula de 

identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das 

Relações Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência Social; Certificado de Reservista; Passaporte; Cédulas de 

Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por lei federal, valem como documento de identidade 

(OAB, CRC, CRA, CRQ etc.); Título de Eleitor digital (com foto); e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia 

na forma da Lei n.º 9.503/97). 

c) caneta esferográfica de tinta preta ou azul, lápis preto nº 2 e borracha macia. 

6.5.1. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 

candidato com clareza. 

6.5.2. O protocolo de inscrição não terá validade como documento de identidade. 

6.5.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização da prova, documento de 

identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da 

ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias,  ocasião em que será submetido à identificação 

especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 

6.5.3.1. A identificação especial também será exigida do candidato, cujo documento de identificação 

apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador. 

6.5.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras 

de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou 

danificados. 

6.5.5. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas. 

6.7. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato. 

6.8. No dia da realização da prova, na hipótese de o candidato não constar na listagem oficial relativa ao local da 

prova estabelecido no Edital de Convocação, será efetuada a inclusão do referido candidato, mediante a apresentação 

do Protocolo de Inscrição, constando tal fato na Folha de Ocorrências da sala em que vier a prestar a prova. 

6.8.1. No caso de ser constatada a improcedência da inscrição, a mesma será automaticamente cancelada sem 

direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 

6.8.2. No dia da realização da prova, não será permitido ao candidato:  

6.8.2.1. Entrar ou permanecer no local de exame portando arma(s), mesmo que possua o respectivo porte; 

6.8.2.2. Entrar ou permanecer no local de exame com aparelhos eletrônicos (agenda eletrônica, bip, 

notebook, pager, palmtop, receptor, relógios digitais, relógios com banco de dados, telefone celular, walkman etc.) 

ligados ou semelhantes; boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fones de ouvido, bem como protetores auriculares. 

6.8.3. Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a realização da prova 

objetiva, o candidato será automaticamente eliminado do Processo Seletivo.  
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6.8.3.1. Os equipamentos eletrônicos deverão ser desligados e permanecer sob a carteira do candidato até 

a entrega da Folha de Respostas ao fiscal, ao término da prova.  

6.8.4. O DESCUMPRIMENTO DE QUAISQUER REGRAS AQUI DEFINIDAS IMPLICARÁ NA 

ELIMINAÇÃO DO CANDIDATO.  

6.8.5. Durante a realização da prova, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os 

candidatos ou pessoa estranha ao Processo Seletivo, nem a utilização de livros, códigos, manuais, revistas, impressos, 

quaisquer anotações, calculadora, celulares ou qualquer outro aparelho eletrônico. 

6.9. Quanto à Prova: 

6.9.1. Serão fornecidos no ato da realização da prova objetiva, o Caderno de Questões e a Folha de Respostas 

(Gabarito), cujos cabeçalhos deverão ser preenchidos e assinados pelos respectivos candidatos, antes do início da prova, 

devendo relatar ao Fiscal da Sala qualquer falha encontrada na impressão da prova para avaliação da Comissão de 

Processo Seletivo. 

6.9.2. A Folha de Respostas (Gabarito) será o único documento válido para a correção da prova. O 

preenchimento dela é da inteira responsabilidade do Candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções 

específicas contidas neste Edital e na própria Folha de Respostas (Gabarito).     

6.9.3.  Somente serão permitidos assinalamentos na Folha de Respostas feitos pelo próprio Candidato, vedada 

qualquer colaboração ou participação de terceiros. 

6.9.4.  Sob nenhuma hipótese, haverá a substituição da Folha de Respostas por erro do Candidato.  

6.9.5. Para a realização da prova objetiva, o candidato lerá as questões no Caderno de Questões e marcará suas 

respostas na Folha de Respostas, com caneta esferográfica de tinta azul ou preta.  

6.9.6. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta 

(mesmo que uma delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que legíveis, ou aquelas respondidas a lápis.  

6.9.7. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou assinatura. 

6.10. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal a Folha de Respostas.  

6.10.1. O Caderno de Questões poderá ficar com o candidato para conferência, somente após decorridos  

1h30min de aplicação da prova objetiva; 

6.11. A Prova terá a duração de 2 horas e 30 minutos. 

6.12. INICIADA A PROVA, NENHUM CANDIDATO PODERÁ RETIRAR-SE DA SALA ANTES DE 

DECORRIDOS 30 (TRINTA) MINUTOS. 

6.12.1. O início da prova será definido em cada sala de aplicação. 

6.13. A Folha de Resposta do candidato deverá ser preenchida pelo próprio candidato com letra de forma legível e 

não poderá ser substituída. 

6.14. Será automaticamente excluído do Processo Seletivo o candidato que: 

6.14.1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados; 

6.14.2. Não apresentar o documento de identidade exigido no subitem 6.5, alínea “b”. 

6.14.3. Não comparecer para realização da prova, seja qual for o motivo alegado; 
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6.14.4. Ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal, ou antes, do tempo mínimo de 

permanência estabelecido no subitem 6.12.;  

6.14.5. For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por 

qualquer outro meio de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada, ou utilizando-se de livros, notas, 

impressos não permitidos, calculadora ou similar;  

6.14.6. For surpreendido portando equipamentos eletrônicos como agenda eletrônica, bip, notebook, pager, 

palmtop, receptor, relógios digitais, relógios com banco de dados, telefone celular, fone de ouvido, walkman e/ou 

equipamentos semelhantes, ou ainda boné, gorro, chapéu, óculos de sol, bem como protetores auriculares; 

6.14.7. Estiver com qualquer tipo de equipamento eletrônico em funcionamento durante a realização da prova 

objetiva, incluindo os sinais sonoros referentes a alarmes; 

6.14.8. Lançar mão de meios ilícitos para executar a prova; 

6.14.9. Não devolver a Folha de Resposta cedida para realização da prova; 

6.14.10. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em relação a qualquer dos 

examinadores, executores e seus auxiliares, ou autoridades presentes; 

6.14.11. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas fora dos meios permitidos; 

6.14.12. Ausentar-se da sala de prova, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas; 

6.14.13. Não cumprir as instruções contidas no Caderno de Questões e na Folha de Respostas; 

6.14.14. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, 

em qualquer etapa do Processo Seletivo. 

6.15. Constatado, após a prova, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter 

o candidato utilizado processos ilícitos, sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do Processo 

Seletivo. 

6.16. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em razão de 

afastamento do candidato da sala de prova. 

6.17. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva responsabilidade. 

6.18. Ocorrendo alguma situação de emergência o candidato será encaminhado para atendimento médico local ou ao 

médico de sua confiança. A equipe de coordenadores responsáveis pela aplicação da prova dará todo apoio que for 

necessário. 

6.19. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, o mesmo não poderá 

retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do Processo Seletivo. 

6.21. Reserva-se a Comissão de Processo Seletivo o direito de excluir da sala e eliminar do restante da prova o 

candidato cujo comportamento for considerado inadequado ou que desobedecer a qualquer regulamento constante deste 

Edital, bem como, tomar medidas saneadoras, e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e 

correta da prova. 

6.22. No dia da realização da prova, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação da prova 

e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo da prova e/ou critérios de avaliação/classificação. 

6.23. As instruções dadas pelos Fiscais, assim como as contidas na prova, deverão ser respeitadas pelos candidatos. 
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6.24. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova, salvo em caso de extrema necessidade, desde 

que acompanhado por Fiscal Credenciado e autorizado pelo Fiscal da Sala e, nesse caso, não poderá levar consigo 

qualquer tipo de bolsa, estojo ou quaisquer objetos, sob pena de exclusão do processo.  

6.25. AO FINAL DA PROVA, OS 02 (DOIS) ÚLTIMOS CANDIDATOS DEVERÃO PERMANECER NA SALA 

até que o último candidato termine sua prova, devendo todos assinarem a Folha de Ocorrências, atestando a idoneidade 

de sua fiscalização, e se retirando todos da sala ao mesmo tempo, sob pena de eliminação do certame. 

6.26. Os gabaritos da prova objetiva serão divulgados no site da prefeitura  www.morungaba.sp.gov.br, no link 

Editais, em data a ser comunicada no dia da realização da prova. 

 

7. DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

7.1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório.  

7.1.1. Na avaliação e correção da Prova Objetiva será utilizado o Escore Bruto. 

7.2. O Escore Bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova. 

7.2.1. Para se chegar ao total de pontos o candidato deverá dividir 100 (cem) pelo número de questões da prova, 

e multiplicar pelo número de questões acertadas. 

7.2.2. O cálculo final será igual ao total de pontos do candidato na Prova Objetiva. 

7.3. Será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver o total de pontos igual ou superior a 28 

(vinte e oito), correspondente ao acerto mínimo de 07 (sete) das 25 (vinte e cinco) questões da prova. 

7.4. O candidato que não comparecer para realizar a Prova Objetiva ou não for habilitado será eliminado do Processo 

Seletivo. 

 

8. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS 

8.1. A NOTA FINAL DE CADA CANDIDATO HABILITADO será IGUAL ao total de pontos obtidos na prova 

objetiva. 

8.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente, da Nota Final, em lista de classificação, por emprego.  

8.3. Serão elaboradas duas listas de classificação, uma geral com a relação de todos os candidatos, incluindo os 

candidatos com deficiência e uma especial, com a relação apenas dos candidatos com deficiência. 

8.4. O resultado provisório do Processo Seletivo será publicado no Jornal Oficial da Estância Climática de 

Morungaba, e divulgado no site www.morungaba.sp.gov.br, cabendo recurso nos termos do item 9 - Dos Recursos.  

8.5. Após o julgamento dos recursos, eventualmente interpostos, será divulgada a lista de Classificação Final, não 

cabendo mais recursos. 

8.6. A lista de Classificação Final será divulgada na imprensa oficial do município e no site 

www.morungaba.sp.gov.br, no link Editais.  

8.7. No caso de igualdade na classificação final, dar-se-á preferência sucessivamente ao candidato que:  

8.7.1. Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste Processo Seletivo, 

conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso – Lei Federal nº 10.741/03; 

8.7.2. Obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos (CE); 
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8.7.3. Tiver maior idade, para os candidatos não alcançados pelo Estatuto do Idoso;  

8.7.4. Maior número de filhos menores; 

8.8. Persistindo o empate, mesmo após aplicados os respectivos critérios de desempate previstos neste item, deverá 

ser feito sorteio na presença dos candidatos envolvidos por emprego. 

8.9. A classificação no presente Processo Seletivo não gera aos candidatos direito à contratação para o emprego, 

cabendo à Prefeitura Municipal da Estância Climática de Morungaba o direito de aproveitar os candidatos aprovados 

em número estritamente necessário, não havendo obrigatoriedade de contratação de todos os candidatos aprovados no 

Processo Seletivo, respeitada sempre a ordem de classificação, bem como não lhes garante escolha do local de trabalho. 

 

9. DOS RECURSOS 

9.1. O candidato que desejar interpor recurso em face dos atos previstos no presente Edital, deverá preencher o 

Formulário de Recurso constante do Anexo IV e apresentá-lo no Setor de Protocolo no Paço Municipal, sito na Avenida 

José Frare, nº 40, Centro, dispondo de 01 (um) dia útil imediatamente após a publicação do evento, o qual deverá ser 

endereçado à Comissão de Processo Seletivo. 

9.2. O recurso deverá ser individual, feito por escrito no formulário próprio supracitado, devidamente fundamentado, 

constando o nome do candidato, o emprego, o número de inscrição, o número da questão (em caso de recurso contra 

gabarito) e telefone, dirigido à Comissão de Processo Seletivo e protocolado, pelo próprio candidato, junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura, localizado na Avenida José Frare, 40 - Centro - Morungaba - SP, das 9h às 11h e das 14h às 

17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.  

9.2.1. Recebido o recurso, a Comissão de Processo Seletivo decidirá pela manutenção ou não do ato recorrido 

em reunião registrada em ata, que dará ciência da referida decisão ao interessado.   

9.3. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo pré-estabelecido e que possuírem 

fundamentação e argumentação lógica e consistente que permita sua adequada avaliação.  

9.4. Não serão aceitos recursos interpostos por qualquer outro meio que não seja o especificado no subitem 9.2. 

9.5. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido.  

9.6. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento disposto no subitem 9.2. 

9.7. Recebido o recurso, a Comissão de Processo Seletivo apreciará e decidirá pela manutenção ou não do ato 

recorrido, dando-se ciência da referida decisão ao interessado. 

9.8. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recurso, recursos de recursos e recurso de gabarito 

oficial definitivo. 

9.9. Se do exame de recursos contra questões da Prova Objetiva resultar sua anulação, a pontuação correspondente 

à questão será atribuída a todos os candidatos que ainda não tiveram acumulado a mesma na sua pontuação final da 

prova objetiva, independentemente de terem recorrido ou não. 

9.9.1. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá eventualmente alterar a 

classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior ou ainda poderá ocorrer 

desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para aprovação. 
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9.10. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado o resultado final do Processo Seletivo, com 

as alterações ocorridas em face do disposto no subitem 9.9.  

 

10. DA CONTRATAÇÃO 

10.1. A contratação dos candidatos obedecerá rigorosamente a ordem de classificação dos candidatos aprovados 

neste certame, observada a necessidade da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Morungaba e o limite fixado 

pela Constituição e Legislação Federal com despesa de pessoal. 

10.2. A aprovação e a classificação final geram para o candidato apenas a expectativa de direito à contratação. A 

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Morungaba reserva-se o direito de proceder às contratações em número 

que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, dentro do prazo de validade do Processo Seletivo. 

10.3. O período de validade estabelecido para este Processo Seletivo não gera a obrigatoriedade de aproveitar 

todos os candidatos classificados.  

10.3. Os candidatos que vierem a ser convocados para admissão, em caráter temporário, na Prefeitura Municipal da 

Estância Climática de Morungaba assinarão contrato que se regerá pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e 

legislação municipal aplicável, em especial a Lei 1.116/2005. 

10.4. A convocação será realizada por meio de publicação na imprensa oficial do município, devendo o candidato 

apresentar-se à Prefeitura Municipal da Estância Climática de Morungaba, munido de todos os documentos solicitados, 

dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da publicação da convocação. 

10.5. No ato da contratação, o candidato deverá declarar, sob as penas da lei, se exerce ou não, outro cargo, função 

ou emprego público remunerado, em outro órgão público da administração pública direta ou indireta de qualquer ente 

federativo, e se é aposentado por regime próprio de previdência social em âmbito municipal, estadual ou federal. 

10.5.1. Caso haja necessidade, a Prefeitura Municipal da Estância Climática de Morungaba poderá solicitar 

outras declarações e documentos complementares. 

10.5.2. Não serão aceitos, no ato da contratação, protocolos ou cópias dos documentos exigidos. As cópias 

somente serão aceitas se estiverem acompanhadas do original. 

10.6. Obedecida à ordem de classificação, os candidatos convocados e que comprovarem os requisitos mínimos da 

forma definida neste Edital, serão submetidos a exame-médico, que avaliará sua capacidade física e mental no 

desempenho das tarefas pertinentes à função a que concorrem. 

10.6.1. As decisões do Serviço Médico indicado pela Prefeitura Municipal da Estância Climática de Morungaba, 

de caráter eliminatório para efeito de contratação, são soberanas, assegurado o contraditório e a ampla defesa do 

candidato. 

10.7. O candidato que não comprovar os requisitos mínimos será eliminado deste Processo Seletivo, não cabendo 

recurso. 

10.8. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o fato será formalizado 

pelo mesmo através de Termo de Desistência, passando sua vez para o próximo candidato classificado. 

10.9. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço perante a Prefeitura Municipal da Estância 

Climática de Morungaba, conforme o disposto no subitem 11.9 do deste Edital. 
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10.10. Não poderá ser contratado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa, inexata 

para fins de contratação, não possuir os requisitos mínimos exigidos ou não comprovar as condições estabelecidas no 

item 1 deste Edital, na data estabelecida para apresentação da documentação. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. Todas as convocações, avisos, resultado provisório e outras informações referentes exclusivamente às etapas 

do presente Processo Seletivo serão publicados no Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, afixados no 

mural do Paço Municipal e divulgados no site www.morungaba.sp.gov.br, no link Editais. É de responsabilidade do 

candidato acompanhar estas publicações. 

11.2. Serão divulgados apenas os resultados dos candidatos que lograrem classificação no Processo Seletivo. 

11.3. A Prefeitura Municipal da Estância Climática de Morungaba se exime das despesas com viagens e estadia dos 

candidatos em quaisquer das fases do Processo Seletivo. 

11.4. A aprovação no Processo Seletivo não gera direito à contratação, mas esta, quando se fizer, respeitará a ordem 

de classificação final. 

11.5. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a 

qualquer tempo, em especial na ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição e desqualificação do 

candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 

11.6. Caberá à Prefeitura Municipal da Estância Climática de Morungaba a homologação dos resultados finais do 

Processo Seletivo. 

11.7. Este Edital poderá sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 

providência ou evento que lhe disser respeito, até a data da respectiva providência ou evento, circunstância que será 

mencionada em Edital ou aviso a ser publicado no Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, afixado no mural 

do Paço Municipal, bem como divulgado no site  www.morungaba.sp.gov.br no link Editais. 

11.8. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço e telefone atualizados, até que se expire o prazo de 

validade do Processo Seletivo, para viabilizar os contatos necessários, sob pena de quando for convocado, perder o prazo 

para admissão, caso não seja localizado. 

11.9. A Prefeitura Municipal da Estância Climática de Morungaba não se responsabiliza por eventuais prejuízos ao 

candidato decorrentes de: 

11.9.1. Endereço não atualizado. 

11.9.2. Endereço de difícil acesso. 

11.9.3. Correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do 

candidato. 

11.9.4. Correspondência recebida por terceiros. 

11.10. As despesas relativas à participação do candidato no Processo Seletivo e à apresentação para contratação e 

exercício correrão às expensas do próprio candidato. 

11.11. A Prefeitura Municipal da Estância Climática de Morungaba, por decisão motivada e justificada, poderá 

revogar ou anular o presente Processo Seletivo, no todo ou em parte. 
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11.12. A Prefeitura Municipal da Estância Climática de Morungaba não se responsabiliza por quaisquer cursos, 

textos, apostilas e outras publicações referentes a este Processo Seletivo. 

11.13. A legislação indicada no ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO inclui eventuais alterações 

posteriores, ainda que não expressamente mencionadas. Considerar-se-á, para efeito de aplicação e correção da prova, 

a legislação vigente até a data de publicação deste Edital. 

11.14. Decorridos 120 (cento e vinte) dias da homologação do Processo Seletivo, e não havendo óbice administrativo, 

judicial ou legal, é facultada a incineração dos registros escritos, mantendo–se, entretanto, pelo período de validade do 

Processo Seletivo, os registros eletrônicos a ele referentes. 

11.15. A realização do Processo Seletivo será feita sob exclusiva responsabilidade da Prefeitura Municipal da 

Estância Climática de Morungaba. 

11.16. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Processo Seletivo conjuntamente com o Departamento 

de Ação e Inclusão Social, assessorada pela Procuradoria Jurídica do Município, no que tange a realização deste 

Processo Seletivo. 

 

Morungaba, 02 de maio de 2024. 

 

PROF. MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal de Morungaba/SP 
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ANEXO I  

ATRIBUIÇÕES 

 

VISITADOR DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 

 

O Visitador é o profissional que vai às casas das famílias (gestantes e crianças na primeira infância acompanhadas pelo PCF). De 

acordo com a metodologia adotada para as visitas domiciliares do programa, é ele quem orienta o cuidador na interação com a 

criança durante as atividades aplicadas para a promoção do fortalecimento do vínculo e do desenvolvimento infantil. O visitador 

será coordenado por Supervisor referenciado ao CRAS, sendo responsável pela realização e registro das visitas domiciliares.  

São atribuições dos visitadores:  

1. Realizar diagnóstico das famílias, crianças e gestantes;  

2. Planejar e realizar as visitas domiciliares com apoio do supervisor;  

3. Orientar as famílias/cuidadores sobre o fortalecimento do vínculo, parentalidade e estimulação para o Desenvolvimento Infantil;  

4. Identificar demandas das famílias para além do desenvolvimento infantil e discutir com o Supervisor; 

5. Acompanhar e registrar resultados alcançados;  

6. Participar de reuniões com supervisor;  

7. Participar do processo de educação permanente;  

8. Registrar as visitas e acompanhar a resolução das demandas encaminhadas a rede;  

9. Elaborar registros escritos sobre as visitas domiciliares com base em instrumental de planejamento de visitas. 

10. Consultar e recorrer ao supervisor sempre que necessário. 

 

  



JORNAL OFICIAL
ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA

Conforme Lei Municipal nº 1.712, de 20 de abril de 2017

Sexta-feira, 03 de maio de 2024 Ano VIII | Edição nº 1454 Página 21 de 26

Estância Climática de Morungaba - SP
Jornal Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA  

CLIMÁTICA DE MORUNGABA/SP 
 

EDITAL Nº 001/2024-Gab 
(PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024) 

 

 

ANEXO II 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

Língua Portuguesa: Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentido próprio e figurado das 

palavras. Ortografia Oficial. Pontuação. Acentuação. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, 

verbo, advérbio, preposição; Concordância verbal e nominal e Crase. 

 

Matemática: Sistema de Numeração Decimal; Resolução de problemas envolvendo adição, subtração, multiplicação e divisão 

com números naturais; Resolução de problema envolvendo números racionais: fração, decimais e porcentagem; Grandezas e 

Medidas: tempo, comprimento, massa, volume, capacidade; Proporcionalidade (regra de Três). 

 

Conhecimentos Específicos: 

Cargo: Visitador do Programa Criança Feliz: 

ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei nº 8.069 de 1990. Disponível em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU  

SOLICITANTE DE CONDIÇÃO ESPECIAL 

Dados do candidato: 

NOME:  

INSCRIÇÃO:  RG:  

EMPREGO: VISITADOR DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 

TELEFONE:  CELULAR:  

 

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA?              SIM                         NÃO 

 

Se sim, especifique a deficiência: _______________________________________________________________ 

 

___________________________________________________________________________________________ 

 

Nº do CID: ____________ 

 

Nome do médico que assina do Laudo: ___________________________________________________________ 

 

Nº do CRM: ___________ 

 

 

NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA?      SIM        NÃO 

 

 SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA) 

 MESA PARA CADEIRANTE 

 SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE 

 LEDOR 

 TRANSCRITOR 

 PROVA EM BRAILE 

 PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24) 

 INTERPRETE DE LIBRAS 

 OUTRA. QUAL?_______________________________________________________________________                                

                               _____________________________________________________________________________________ 

 

Morungaba, ______ de ____________________ de 2024. 

 

Assinatura do(a) candidato(a) 
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ANEXO IV  

 

FORMULÁRIO DE RECURSO 

À Comissão de Processo Seletivo  

Dados do candidato: 

NOME:  

INSCRIÇÃO:  RG:  

EMPREGO: VISITADOR DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 

TELEFONE:  CELULAR:  

  

Assinale o tipo de recurso: 

X RECURSO 

 CONTRA O EDITAL DE ABERTURA 

 CONTRA INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

 CONTRA GABARITO PROVISÓRIO DA PROVA OBJETIVA 

 CONTRA NOTA DA PROVA OBJETIVA 

 CONTRA A CLASSIFICAÇÃO 

 Justificativa do candidato – Razões do Recurso: 

  

  

  

  

  

  

  

  

 Preencher em letra de forma legível ou à máquina. 

  

Morungaba, ______ de ____________________ de 2024. 

   

Assinatura do candidato  Assinatura do Responsável p/ recebimento 
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PROTOCOLO DE ENTREGA DE RECURSO  

 

NOME:  

INSCRIÇÃO:  RG:  

EMPREGO: VISITADOR DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 

 

Assinale o tipo de recurso: 

X RECURSO 

 CONTRA O EDITAL DE ABERTURA 

 CONTRA INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

 CONTRA GABARITO PROVISÓRIO DA PROVA OBJETIVA 

 CONTRA NOTA DA PROVA OBJETIVA 

 CONTRA A CLASSIFICAÇÃO 

 

 

Morungaba, ______ de ____________________ de 2024. 

 

   

Assinatura do candidato  Assinatura do Responsável p/ recebimento 
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ANEXO V                                                                               

 

 

                                                                  

FICHA DE INSCRIÇÃO Nº ____________ 

 

 

X EMPREGO 

 VISITADOR DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 

 

TAXA DE INSCRIÇÃO:  R$ 10,00   

     

Obs: O Candidato deverá recolher a taxa de inscrição supracitada por “transferência bancária” ou “depósito” na Caixa Econômica Federal: op 

006  c/c 0002-4 - Agência nº 4792, ou Casa Lotérica, ou no Banco do Brasil S/A: c/c 11120-1 - Agência 3083-X; ou no Banco Bradesco S/A: c/c 4323-

0 - Agência 2475; ou ainda por PIX 45755238000165, cujo comprovante deverá ser apresentado no Departamento de Ação e Inclusão Social 

acompanhado da presente ficha de inscrição (subitem 3.2 do Edital nº 001/2024-Gab / Processo Seletivo nº 001/2024). 

 

Dados do candidato:  

Nome:_____________________________________________________________________________________________   

RG: _______________________  Expedido por: ______/_____  CPF: ______________________ 

Data de Nasc. ____/____/_____  Estado Civil:  _________________  Nº de Filhos Menores: _______ 

Endereço para correspondência: ______________________________________________________________________ 

_________________________ Nº_________  Bairro:____________________  CEP: _________________ 

Cidade/UF: _____________________________________________________________________ 

Telefone: (   ) ___________________________  Celular: (   )__________________________ 

e-mail: _______________________________________________________________ 

 

Nome do Procurador (se for o caso) ___________________________________________________________________  

RG: _______________________   Expedido por: ______/_____  CPF: ______________________ 

Obs. Apresentação obrigatória do Instrumento de Mandato (original). 

 

Documento apresentado junto a Ficha de Inscrição: 

X ANEXO 

 ANEXO III - DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU SOLICITANTE DE 

CONDIÇÃO ESPECIAL 

 

Declaro, sob as penas da lei, que atendo às condições exigidas e me submeto às normas expressas do Edital nº 001/2024-

Gab. Morungaba, ____/_____/_____ . 

________________________________________________________ 
Assinatura do Candidato 
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PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO Nº __________ 

Nome do Candidato: __________________________________________________________________________________ 

___________________________________   RG: _________________________.    

Emprego: VISITADOR DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ. 

Condição Especial para realização da prova: (   )não     (   )sim.  Qual? _______________________________________ 

__________________________________________________________. 

                     Morungaba, ___ / ___/ 2024. 

Assinatura/carimbo do responsável pelo recebimento da inscrição:  ____________________________________ 
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